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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I NO 262 

de 7 de novembr o de 1953, 

A , 

A Camara Municip~l de São ãose dos Campos decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - É concedida a José Francisco Rodrigues 
A , -e Eugenio Alves Bitencourt , operarios desta Prefeitura, uma pensao 

mensal de Cr $ 300 , 00 (trezentos cruzeiros), pessoal, intransferÍvel 
e vitalÍcia, 

Artigo 20 - As despesas com a execução da presente - , lei correrao por ver ba propria do orçamento vigente . 
, 

Artigo 30 - Esta lei entrara em vigor na data de -
sua publicação, revogadas as disposi~Ões em contrário, 

A - , Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos , 7 -
de novembro de 1. 953. 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e 
A Pessoal, aos sete dias do mes de novembro de mil novecentos e cin-

A 

quenta e tres . 

Monteiro 
do Exp. e Pessoal 


